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CRUZ DAS POSSES TEM APRESENTAÇÃO DE TEATRO NA PRAÇA
NESTA QUARTA (23)

A Prefeitura de Sertãozinho, por meio das
secretarias de Cultura e Turismo e de Meio
Ambiente  e  Agricultura,  preparou  uma
atração  especial  nesta  quarta-feira  (23)
para crianças e adultos de Cruz das Posses.
É  a  apresentação  da  peça  teatral
“Alendalenda”, que vai acontecer na Praça
Coronel  Francisco  Schmidt  em  duas
sessões: às 9h e às 14h.

Gratuita, cheia de magia e encantamento, a
atração será apresentada pela Cia. Teatral
TrovAmores, que dissemina poesia, dança,
música  e  teatro,  sempre  com  foco  em
questões ambientais e qualidade de vida. O
objetivo da atividade, além de popularizar o
teatro e levar cultura e arte à população, é
estimular  a  consciência  cultural,  social  e
ambiental.

COMÉDIA TEATRAL “ALENDALENDA”
Cia. Teatral TrovAmores

Quarta-feira, 23 de agosto
Às 9h e 14h
Praça  Cel.  Francisco  Schmidt  –  Cruz  das
Posses
Gratuita
Classificação Livre

O ESPETÁCULO
“Alendalenda”  é  um  musical  onde  o  Tio
Etevaldo,  mais  conhecido  como  Tioetê,
visita a família da Mãe Terra. Sua chegada
repentina acaba causando grande confusão!
Acontece  que  o  Tioetê  está  muito  sujo  e
contaminado e precisa da ajuda da família e
do Camarada Ozonho. O tio está também à
procura  de  um  amigo,  o  misterioso  e
lendário Unhudo da Pedra Branca. Todos se
mobilizam,  e  o  filho  caçula,  chamado
Reciclando,  promete  dar  uma  ajuda
especial.

O  espetáculo  foi  contemplado  pelo
Programa de Ação Cultural (ProAC) ICMS, da
Secretaria da Cultura, Economia e Indústria
Criativas e conta com apoio da Prefeitura de
Sertãozinho.

A Praça Cel.  Francisco Schmidt fica na rua
Floriano  Peixoto,  ao  lado  da  EMEI  “Santa
Armelino  Ramachotti”,  no  Centro  de  Cruz
das Posses. 

Luciana Nascimento
Departamento Comunicação PMS
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PROCURADORIA GERAL
Procuradoria Geral

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis

Leis

LEI N.º 7.199, DE 21 DE AGOSTO DE 2023.

(AUTORIZA  O  PODER  EXECUTIVO
MUNICIPAL  A  ABRIR  CRÉDITO
ADICIONAL  SUPLEMENTAR  E  DÁ
OUTRAS  PROVIDÊNCIAS).

Projeto de lei nº 76/2023 - autoria: Executivo

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de
Sertãozinho,  Estado de São Paulo,  no uso das suas atribuições
legais,  torna  público  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ele
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1.º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir
na Contadoria Municipal crédito adicional suplementar no valor de
R$ 42.777,91 (quarenta e dois mil,  setecentos e setenta e sete
reais e noventa e um centavos), objetivando promover ajustes nas
rubricas  orçamentár ias  da  Secretar ia  Munic ipal  de
Desenvolvimento Econômico e Inovação, permitindo a execução
dos projetos definidos pelas emendas parlamentares, como segue:

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO:

Unidade  Orçamentária:  02.24.02-  Departamento  de
Gerenciamento  de  Convênios  e  Progr.

Funcional Programática: 23.334.0043.2.388 – Gerenciamento
de Programas Econômicos Municipais

Elemento  Econômico:  3.3.50.39.00  –  Outros  Serviços
Terceirizados  Pessoa  Jurídica

Vínculo 08.110.0165

Dotação: 244

Valor:  R$  42.777,91  (quarenta  e  dois  mil,  setecentos  e
setenta e sete reais e noventa e um centavos)

Parágrafo único:  O presente crédito adicional  suplementar
será  originário  de  anulação  de  valores  das  seguintes  dotações
orçamentárias abaixo:

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

Unidade  Orçamentária:  02.29.03-  Departamento  de
Desenvolvimento  Cultural

Funcional  Programática:  13.392.0048.2.505  –  Difusão
Cultural

Elemento  Econômico:  3.3.50.39.00  –  Outros  Serviços
Terceirizados  Pessoa  Jurídica

Vínculo 08.110.0165

Dotação: 481

Valor:  R$  42.777,91  (quarenta  e  dois  mil,  setecentos  e
setenta e sete reais e noventa e um centavos)

Art. 2.º - Fica incluído o crédito no anexo da Lei n.º 7.135, de
29 de dezembro de 2022,  que dispõe sobre as  diretrizes  para
elaboração da lei orçamentária para o exercício de 2023.

Art. 3.º - Fica incluído o crédito na Lei n.º 6.961, de 16 de
julho de 2021, que dispõe sobre o plano plurianual do município
para o período de 2022 a 2025.

Art. 4.º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5.º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO, aos 21 de agosto
de 2023, 126 anos de Emancipação Político-Administrativa.

O Prefeito Municipal

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO

- Publicada no “Diário Oficial Eletrônico do Município”.

...........................................................................................................

LEI N.º 7.200, DE 21 DE AGOSTO DE 2023.

(AUTORIZA  O  PODER  EXECUTIVO
MUNICIPAL  A  ABRIR  CRÉDITO
ADICIONAL  SUPLEMENTAR  E  DÁ
OUTRAS  PROVIDÊNCIAS).

Projeto de lei nº 77/2023 - autoria: Executivo

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de
Sertãozinho,  Estado de São Paulo,  no uso das suas atribuições
legais,  torna  público  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ele
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1.º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir
crédito adicional suplementar no valor de R$ 150.000,00 (cento e
cinquenta mil reais), objetivando suplementar à seguinte dotação
orçamentária:

Unidade  Orçamentária:  02.29.03-  Departamento  de
Desenvolvimento  Cultural

Funcional  Programática:  13.392.0048.2.505  –  Difusão
Cultural

Elemento Econômico: 3.3.90.39.00 – Outros Serv. Terc. Pes.
Jurídica

Vínculo 01.110.0000

Dotação: 488

Valor: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)

Parágrafo único:  O presente Crédito Adicional Suplementar
será  originário  de  anulação  de  valor  da  seguinte  dotação
orçamentária:

Unidade  Orçamentária:  02.29.03  –  Departamento  de
Desenvolvimento  Cultural

Funcional  Programática:  13.392.0053.1.178  –  Construções,
Ampliações e Reformas em Próprios

Elemento Econômico: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações

Vínculo 01.110.0000

Dotação: 493

Valor: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)

Art. 2.º - Fica incluído o crédito no anexo da Lei n.º 7.135, de
29 de dezembro de 2022,  que dispõe sobre as  diretrizes  para
elaboração da lei orçamentária para o exercício de 2023.

Art. 3.º - Fica incluído o crédito na Lei n.º 6.961, de 16 de
julho de 2021, que dispõe sobre o plano plurianual do município
para o período de 2022 a 2025.
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Art. 4.º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5.º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO, aos 21 de agosto
de 2023, 126 anos de Emancipação Político-Administrativa.

O Prefeito Municipal

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO

- Publicada no “Diário Oficial Eletrônico do Município”.

...........................................................................................................

LEI N.º 7.201, DE 21 DE AGOSTO DE 2023.

(AUTORIZA  O  PODER  EXECUTIVO
MUNICIPAL  A  ABRIR  CRÉDITO
ADICIONAL  SUPLEMENTAR  E  DÁ
OUTRAS  PROVIDÊNCIAS).

Projeto de lei nº 78/2023 - autoria: Executivo.

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de
Sertãozinho,  Estado de São Paulo,  no uso das suas atribuições
legais,  torna  público  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ele
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1.º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir
crédito adicional suplementar no valor de R$ 100.000,00 (cem mil
reais), objetivando suplementar à seguinte dotação orçamentária:

Unidade  Orçamentária:  02.29.03-  Departamento  de
Desenvolvimento  Cultural

Funcional  Programática:  13.392.0048.2.505  –  Difusão
Cultural

Elemento Econômico: 3.3.90.39.00 – Outros Serv. Terc. Pes.
Jurídica

Vínculo 01.110.0000

Dotação: 488

Valor: R$ 100.000,00 (cem mil reais)

Parágrafo único:  O presente Crédito Adicional Suplementar
será  originário  de  anulação  de  valor  da  seguinte  dotação
orçamentária:

Unidade  Orçamentária:  02.29.03  –  Departamento  de
Desenvolvimento  Cultural

Funcional  Programática:  13.392.0053.1.178  –  Construções,
Ampliações e Reformas em Próprios

Elemento Econômico: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações

Vínculo 01.110.0000

Dotação: 493

Valor: R$ 100.000,00 (cem mil reais)

Art. 2.º - Fica incluído o crédito no anexo da Lei n.º 7.135, de
29 de dezembro de 2022,  que dispõe sobre as  diretrizes  para
elaboração da lei orçamentária para o exercício de 2023.

Art. 3.º - Fica incluído o crédito na Lei n.º 6.961, de 16 de
julho de 2021, que dispõe sobre o plano plurianual do município
para o período de 2022 a 2025.

Art. 4.º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5.º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO, aos 21 de agosto
de 2023, 126 anos de Emancipação Político-Administrativa.

O Prefeito Municipal

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO

- Publicada no “Diário Oficial Eletrônico do Município”.

...........................................................................................................

LEI N.º 7.202, DE 21 DE AGOSTO DE 2023.

(DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O
INSTITUTO  SOCIAL  “ANA  MUNDIM
MENHÔ-MARMITAS  DO  BEM”  DE
SERTÃOZINHO).

Projeto de lei n.º 78/2023 - autoria: Vereador William da
Silva Domingos.

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de
Sertãozinho,  Estado de São Paulo,  no uso das suas atribuições
legais,  torna  público  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ele
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1.º - Declara de Utilidade Pública o Instituto Social “ANA
MUNDIM MENHÔ-MARMITAS DO BEM” de Sertãozinho.

Art. 2.º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3.º - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO, aos 21 de agosto
de 2023, 126 anos de Emancipação Político-Administrativa.

O Prefeito Municipal

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO

- Publicada no “Diário Oficial Eletrônico do Município”.

...........................................................................................................

Decretos

Decretos

DECRETO Nº. 8.186, DE 21 DE AGOSTO DE 2023.

(AUTORIZA  A  REALIZAÇÃO  DE
E X A M E S  C O M P L E M E N T A R E S
LABORATORIAIS E DE IMAGEM PARA
QUALQUER  ANIMAL  ATENDIDO  NA
UBS  ANIMAL  ELZA  MOSCHINI
M A R Q U E S ,  N E S T A  C I D A D E  E
M U N I C Í P I O ,  N A  F O R M A  E
CONDIÇÕES  QUE  ESPECIF ICA)

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de
Sertãozinho,  Estado de São Paulo,  no uso das suas atribuições
legais e com base no memorando 1Doc nº 10.905/2023;

DECRETA:

Art.1º  -  F ica  autorizada  a  real ização  dos  exames
complementares  laboratoriais  e  de  imagem,  discriminados  no
contrato  da  UBS  Animal  “Elza  Moschini  Marques”  e  Canil
Municipal  em  vigência  para  qualquer  animal  atendido  na  UBS
Animal “Elza Moschini Marques”.

§  1º  -  Serão  respeitados  os  critérios  de  admissão  e
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atendimento dos animais de acordo com o decreto nº 7.685, de 24
de julho de 2020.

§  2º  -  Somente  serão  realizados  os  exames  mediante
requisição do médico veterinário responsável pelo atendimento na
UBS Animal “Elza Moschini Marques”.

§ 3º - Serão disponibilizados aos animais atendidos na UBS
Animal “Elza Moschini Marques” somente os exames excedentes à
demanda dos animais abrigados no Canil Municipal.

§ 4º - Limita-se a quantidade total de exames oferecidos ao
quantitativo previsto no contrato da UBS Animal “Elza Moschini
Marques” e Canil Municipal, na forma da lei.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art.  3º  -  Este  decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO – SP, aos 21 de
agosto  de  2023,  126  anos  de  Emancipação  Polít ico-
Administrativa.

O Prefeito Municipal

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO

- Publicado pelo “Diário Oficial Eletrônico do Município”.

...........................................................................................................

DECRETO N.º 8.187, DE 21 DE AGOSTO DE 2023.

(AUTORIZA  O  RECEBIMENTO  E
DETERMINA A INCORPORAÇÃO DOS
BENS  NO  PATRIMÔNIO  PÚBLICO
MUNICIPAL  EM  DECORRÊNCIA  DE
CONVÊNIO  CELEBRADO  COM  A
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E
MEIO  AMBIENTE  -  GOVERNO  DO
E S T A D O  D E  S Ã O  P A U L O  E  D Á
OUTRAS PROVIDÊNCIAS) .

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei;

CONSIDERANDO o Termo de Convênio que entre si celebram
o  Estado  de  São  Paulo,  por  intermédio  da  Secretaria  de
Infraestrutura e Meio Ambiente, e o Município de Sertãozinho,
tendo por objeto o fortalecimento das ações de prevenção e de
combate aos incêndios florestais previstas no Sistema Estadual
de Prevenção e Combate a Incêndios Florestais - Operação Corta
Fogo, conforme Processo Digital SIMA. 044386/2022-91;

DECRETA:

Art. 1.º - Fica autorizado o recebimento dos seguintes bens,
oriundos  da  Secretaria  de  Infraestrutura  e  Meio  Ambiente  -
Governo do Estado de São Paulo:

I  –  Uma (1)  Retroescavadeira,  no  valor  de  R$  355.000,00
(trezentos e cinquenta e cinco mil reais);

II – Um (1) Triturador de galhos, no valor de R$ 219.607,84
(duzentos  e  dezenove  mil,  seiscentos  e  sete  reais  e  oitenta  e
quatro centavos);

III  –  Um  (1)  Caminhão  Irrigadeira  (pipa),  no  valor  de  R$
500.000,00 (quinhentos mil reais).

Art.  2º  -  Determina-se  a  incorporação  imediata  dos  bens
supracitados ao patrimônio público municipal, ficando à disposição
para o uso, guarda e conservação da Secretaria Municipal de Meio
Ambiente e Agricultura da nossa cidade.

Art.  3.º -  Os bens incorporados nos termos deste Decreto
deverão ser utilizados exclusivamente para as finalidades previstas
no referido Convênio,  especialmente para o fortalecimento das
ações  de  prevenção  e  combate  aos  incêndios  florestais  no
Município de Sertãozinho.

Art. 4.º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art.  5.º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO – SP, aos 22 de
agosto  de  2023,  126  anos  de  Emancipação  Polít ico-
Administrativa.

O Prefeito Municipal

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO

- Publicado pelo “Diário Oficial Eletrônico do Município”.

...........................................................................................................

Portarias

Portarias

PORTARIA N.º 073/2023

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais
e considerando a documentação acostada no memorando 1Doc
n.º 11.272/2023;

RESOLVE:

Art.  1º  -  Ficam  designados  para  compor  a  COMISSÃO
PERMANENTE  DE  LICITAÇÃO  da  Prefeitura  Municipal  de
Sertãozinho/SP,  na  forma  da  Lei  Federal  n.º  8.666/93  e  suas
alterações e da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, os
seguintes servidores municipais:

I - Presidente: FÁBIO BATISTA DE SOUZA;

II  -  Membro  Efetivo:  NATÁLIA  CUSTÓDIO  DOS  SANTOS
FERREIRA;

III - Membro Efetivo: RAQUEL MARY PURSINO GOMES;

IV - Suplente: PAULA DO CARMO LELLIS PEREIRA.

Art.  2º  -  A  Comissão  Permanente  de  Licitação  terá  a
responsabilidade de conduzir os trabalhos atinentes aos processos
licitatórios  deste  Município,  em  conformidade  com  as  normas
legais vigentes.

Art. 3º - Os membros da Comissão Permanente de Licitação
exercerão suas funções sem prejuízo das atribuições que lhes são
conferidas pelo cargo de origem.

Art.  4.º  -  Revogam-se  as  disposições  em  contrário,  em
especial a Portaria DGP n.º 003 de 05 de janeiro de 2021.

Art.  5º  -  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Sertãozinho, 22 de agosto de 2023.

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO
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Prefeito Municipal

- Publicada no “Diário Oficial Eletrônico do Município”.

...........................................................................................................

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Secretaria de Administração

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

Aditivos / Aditamentos / Supressões

ÓRGÃO EMITENTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO

DATA: 22/08/2023

TERMO  DO  EXTRATO  DE  CONTRATO  N.º  264/2023  –
PROCESSO Nº 1110/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2023.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO.

CONTRATADA: MARCHIORI GAS LTDA.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÁS DOMÉSTICO (GLP) E RECIPIENTE
PARA GÁS (BOTIJÃO).

CAT. ECON. FUNCIONAL PROGR.

3.3.90.30.00 04.122.0039.2.374

VALOR TOTAL: R$ 115.225,00

VIGÊNCIA:  O  PRAZO  DE  VIGÊNCIA  CONTRATUAL,
RELACIONADO AO OBJETO DESTA CONTRAÇÃO, SERÁ DE ATÉ 12
(DOZE) MESES, CONTADOS A PARTIR DA DATA INDICADA PELA
CONTRATANTE NA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, EXPEDIDA
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO.

DATA DO CONTRATO: 14/08/2023

PREFEITO MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO

WILSON FERNANDES PIRES FILHO
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PORTARIA Nº 043/2023

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

Artigo 6º da EC 41/2003

VANDERLEI MOSCARDINI DE OLIVEIRA, Superintendente do
Instituto Municipal de Previdência de Sertãozinho/SP – SERTPREV,
no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Municipal n°
6393, de 07 de junho de 2018 e, tendo em vista o que consta no
Processo nº 470/2023, resolve:

1.  Conceder  Aposentadoria  Voluntária  por  Tempo  de
Contribuição, nos termos do art. 6º da EC 41/2003, com proventos
integrais  calculados  pela  última  remuneração  e  reajuste  pela
paridade (art. 2º da EC 47 c/c art. 7º da EC 41), a servidora pública
municipal senhora  ADA DI LELLO CLETO, matrícula nº 94.129-1,
ocupante do cargo efetivo de Nutricionista da Secretaria Municipal
de Educação do quadro de pessoal  da Prefeitura Municipal  de
Sertãozinho.

2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e
seus efeitos a partir de 24 de agosto de 2023.

Sertãozinho/SP, 21 de agosto de 2.023.

MANOEL BATISTA OLIVEIRA

Departamento de Gestão de Pessoas

VANDERLEI MOSCARDINI DE OLIVEIRA

Superintendente

- Publicada no Diário Oficial do Município de Sertãozinho/SP

- Publicada no website: www.sertprev.com.br

...........................................................................................................
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EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 60/2023

DÁ  NOVA  REDAÇÃO  AO  §2º,  DO
ARTIGO  9º,  DA  LEI  ORGÂNICA  DO
MUNICÍPIO  DE  SERTÃOZINHO  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Autoria: Vereadores Acácio Augusto Tobias Vieira, Antônio
Carlos  Marcolino,  Cássia  Guarneire  Soares  Daneze,  Inácio  de
Almeida Luz, Edna Fedossi de Souza Garcia da Costa, Firmo Leão
Ulian, Frederico de Moraes Carvalho, José André Roberto Mazer,
Marcelo  Orlando  Domenici,  Maria  José  Pereira,  Renato
Aparecido  Schiavinato,  Rogério  Silva  dos  Santos,  Tiago  dos

Santos Lira, William da Silva Domingos e Fernando Francisco da
Silva,

FERNANDO  FRANCISCO  DA  SILVA,  Presidente  da  Câmara
Municipal de Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições,  faz  público  que  a  Câmara  Municipal  aprova  e  ele
promulga a seguinte Emenda à Lei a Orgânica:

Art. 1º.  O parágrafo segundo do artigo 9º da Lei Orgânica
passa vigorar com a seguinte redação:

“Art.  9º  -  O  Poder  Legislativo  é  exercido  pela  Câmara
Municipal,  composta de Vereadores,  eleitos  através  de sistema
proporcional, dentre cidadãos maiores de 18 anos, no exercício dos
direitos políticos, pelo voto direto e secreto.

...

“§ 2º A Câmara Municipal de Sertãozinho será composta por
dezenove vereadores, consoante o critério populacional ínsito na
línea “f”, do inciso IV, do artigo 29, da Constituição da República”.

Art.  2º.  Esta  emenda  entrará  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Sertãozinho, 16 de agosto de 2023.

Fernando Francisco da Silva

Presidente

José André Roberto Mazer

1º Vice Presidente

Cássia Guarneire Soares Daneze

2º Vice Presidente

Renato Aparecido Schiavinato

1º Secretário

Jorge Ricardo Filipini

2º Secretário

Afixado no lugar de costume na data supra

Ao Jornal Oficial do Município.

Aprovado na 44ªSessão Ordinária de 15/08/2023

Proposta de Emenda à Lei Orgânica nº 03/2023

...........................................................................................................
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COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

PROCESSO DE SELEÇÃO PÚBLICA DE ESTAGIÁRIOS – EDITAL Nº
01/2023

FERNANDO  FRANCISCO  DA  SILVA,  Presidente  da  Câmara
Municipal de Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições  legais,  torna  público  a  CONVOCAÇÃO do candidato
abaixo classificado na Seleção Pública de Estagiários nº 01/2023 da
Câmara Municipal de Sertãozinho, para realização de entrevista e
manifestação sobre o interesse em ocupar a vaga abaixo:

https://www.sertprev.com.br/unidade-gestora/legislacao
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DIRETORIA DE COMUNICAÇÃO

Função: Estagiário(a) – Nível Superior - Jornalismo – 01 Vaga

NOME DOCUMENTO CLASSIFICAÇÃO

GABRIEL LUCA NOGUEIRA SARNI 42593607874 5º

O candidato acima convocado deverá apresentar-se até o dia
31/08/2023, no horário das 9:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:30
horas  na  Coordenadoria  de  Recursos  Humanos  da  Câmara
Municipal  de Sertãozinho, sito à Avenida Egisto Sicchieri,  1289,
Jardim  Diamante,  em  Sertãozinho-SP,  munido  de  prova  de
identificação pessoal para manifestar expressamente seu interesse
pela  vaga,  o  candidato  deverá  estar  munidos  dos  documentos
previstos no Anexo I, conforme item 8.5 do edital de abertura do
processo de seleção.

O candidato será entrevistado pelo Diretor de Comunicação
da Câmara Municipal de Sertãozinho, conforme descrito no item
7.2.1 do edital de abertura do processo de seleção.

O  não  comparecimento  do  (a)  interessado  (a)  na  data
aprazada  implicará  no  reconhecimento  da  DESISTÊNCIA  E
RENÚNCIA  quanto  à  realização  do  estágio,  reservando-se  à
Administração  o  direito  de  convocar  outros(as)  candidatos(as)
classificados(as).

Sertãozinho, 21 de agosto de 2023.

FERNANDO FRANCISCO DA SILVA

Presidente

Orlando Lopes da Mota

Diretor de Comunicação

Sílvio José Balbino Júnior

Coordenador de Recursos Humanos

- Afixado em lugar de costume, na data supra.

- Publicado pelo Jornal Oficial do Município.

ANEXO I

RELAÇÃO  DE  DOCUMENTOS  NECESSÁRIOS  PARA
PREENCHIMENTO  DA  VAGA:

- RG e CPF ou Carteira Nacional de Habilitação;

- Cópia do Histórico Acadêmico utilizado no ato da respectiva
inscrição;

-  Declaração  de  Escolaridade  atual  constando  o  curso  e
semestre cursado;

- Cópia do Título de Eleitor;

-  Cópia  do  Certificado  de  Reservista  (quando  do  sexo
masculino);

-  Cópia  da  Inscrição do PIS/PASEP (SE  TIVER CADASTRO –
PODE SER CARTÃO CIDADÃO);

- Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;

- Cópia do Comprovante de Residência, e

- 1 Foto 3x4;
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